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Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP 

SAM – Bloco ‘F’ Edifício Sede Terracap 

Subsolo, Sala 24 – Brasília/DF 

A/C do Sr. Presidente da CPLIC Glauber Teodoro Faria 

 

 

Ref. Pregão Eletrônico 18/2020 (Processo nº 00111-00008485/2019-96). Carta n° 

209/2021 – Terracap/PRESI/DIRAF/CPLIC. 

 

 

 

 STRATEC INFORMÁTICA LTDA, sociedade limitada, inscrita no CNPJ/ME 

sob o n° 07.526.151.0001/27, com sede na Av. Cristiano Machado, 2940, sala 407, União 

– Belo Horizonte, Minas Gerais, por seu representante legal abaixo assinado (“STRATEC” 

ou “Recorrente”), com base no artigo 59 da Lei 13.303/2016 e item 11 do Edital em 

epígrafe, vem respeitosamente à presença de V.Sa. interpor  

RECURSO ADMINISTRATIVO 

contra decisão proferida pelo Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação que decidiu 

desclassificar esta empresa por supostamente não restar comprovada sua Qualificação 

Técnica, conforme item 19 do Termo de Referência, nos termos da Carta em epígrafe, pelos 

fundamentos de fato e de direito a seguir aduzidos, requerendo para tanto sua apreciação, 

julgamento e admissão. Pugna a Recorrente – devidamente classificada em primeiro lugar 

com a proposta mais vantajosa à entidade – pela reconsideração da decisão, a fim do total 

respeito aos princípios basilares que regem os certames licitatórios e que devem sempre ser 

fielmente seguidos por esta respeitosa Companhia do Distrito Federal.    

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

 Não há qualquer dúvida em torno da tempestividade da presente manifestação, vez 

que no próprio documento assinado por esta respeitosa Comissão, há expressamente o 

termo final deste período recursal como sendo o dia 08.06.2021, ratificando assim o prazo 

previsto no item 11.2 do Edital.  

 

II - DOS FATOS E DOS FUNDAMENTOS DA RECORRENTE 

 Importa destacar que não é intuito desta empresa Recorrente – participante e 

legítima vencedora do certame - impedir ou simplesmente atrapalhar o normal trâmite do 
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certame em tela, nem mesmo trazer dúvidas acerca da competência do trabalho exercida 

pela Comissão de Licitação da TERRACAP ou questionar sem fundamentos suas decisões. 

Apenas se objetiva alertar que os fatos por ora debatidos contrastam com interesse público 

e ditames licitatórios, merecendo assim sua devida revisão por meio das presentes razões 

recursais.  

 Busca-se tão somente o respeito aos princípios basilares que regem nossa 

Administração Pública, e estão previstos em nossa Carta Magna, de 1988, assim como que 

a necessidade da contratação tão urgente por parte da área técnica da TERRACAP seja 

suprida da melhor maneira possível. 

 Em outras palavras, seja qual for o modo pelo qual se procede a uma contratação 

pública, a Administração não pode sequer cogitar em frustrar a própria razão de ser da 

licitação e violar os princípios que direcionam a atividade administrativa (art. 31 da Lei n° 

13.303/2016), tais como: o da legalidade, da moralidade e da isonomia, bem como os 

contidos no art. 1º do Regulamento Interno de Licitações e Contratações da TERRACAP. 

 

 Pois bem. Conforme se percebe da ata devidamente retirada do portal competente, 

esta Recorrente foi a vencedora da fase de lances, mas teve sua proposta afastada, sob a 

alegação por parte da nobre Comissão de que não teria havido apresentação adequada dos 

documentos previstos no item referente à Qualificação Técnica, mais especificamente no 

tocante à apresentação do Contrato Administrativo referente ao Atestado de 

Qualificação Técnica que atenda o período exigido no item 19.2 do Termo de 

Referência.  

 

Ou seja, após análise da documentação – e ignorar de forma sumária o pedido de 

complementação dos documentos de qualificação técnica – a Recorrente foi 

surpreendida com sua inabilitação sob a égide de uma leitura fria dos ditames do Edital: “a 

referida licitante NÃO possui a comprovação de Atestado de Capacidade Técnica, 

conforme os termos exigidos no item 19 – ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, 

constante do Termo de Referência, Anexo I – Edital do Pregão Eletrônico nº 18/2020”. 
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O que se deseja restar claro: não há qualquer ausência de documentação que 

comprova de forma cabal a qualificação técnica da STRATEC. Sua qualificação técnica 

restou totalmente comprovada quando do envio da documentação no primeiro momento.  

 

Ocorre que, diante de mera inconformidade de numeração de processo 

administrativo – principalmente referente ao serviço executado DESDE O ANO DE 

2012 junto ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho (Processo n° 501.834/2011 

Contrato 031/2012) – foi apresentado inicialmente Contrato Administrativo referente a 

outro serviço também prestado à Justiça do Trabalho. Imediatamente (Doc. 02), a própria 

empresa de boa fé enviou da maneira adequada o Contrato competente que atestava 

sem dúvida alguma o Atestado apresentado. Da mesma forma o fez em relação aos 

serviços prestados junto ao Superior Tribunal de Justiça, também compatíveis com o 

objeto por ora licitado.  

 

 Embora a condução inicial do processo licitatório em epígrafe tenha ocorrido em 

consonância com as regras estabelecidas na legislação que regula o tema, a decisão levada 

a termo pela Comissão contrasta com a aplicação do princípio do formalismo 

moderado esperado quando da competição por uma proposta capaz de atender 

integralmente às necessidades da Administração Pública e que inclusive é ressaltado 

como princípio basilar no Regulamento de Licitações da TERRACAP (§ único do art. 

18).  

 

De forma clara e direta, não cabe a esta Recorrente aceitar que o julgamento acerca 

de sua qualificação técnica seja mantido, pois poderia muito bem ter sido suprido por 

meio de breve diligência e/ou esclarecimentos. Mas isto não ocorreu. Nunca. Sequer 

uma resposta ao seu complemento da documentação enviado de maneira legítima 

houve.  

 

Mesmo com VASTA documentação – que atende de forma completa o lapso 

temporal exigido no item 19.2 do Termo de Referência – sinalizada quando do envio da 

documentação de habilitação, esta Comissão prefere privilegiar postura extremamente 

formalista e assim se afastar de proposta mais benéfica.  

No presente caso, a Comissão de Licitação entendeu que a ausência do Contrato 
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naquele primeiro momento significa o não atendimento aos requisitos referentes à 

qualificação técnica, a partir de um respeito uníssono aos ditames editalícios 

positivados e parece querer se afastar daquilo que realmente importa no certame: 

uma busca pela proposta mais vantajosa para TERRACAP.  

 

Em outras palavras, o que se sustenta é que a nobre Comissão se preocupou apenas 

com a leitura fria do Edital – verificação do documento em si - e sequer oportunizou à 

empresa qualquer esclarecimento sobre os documentos apresentados, pois se assim o 

fizesse, restaria demonstrado que a empresa tem sim, de sobra, experiência e toda a 

documentação necessária para execução dos serviços demandados.  

 

Ao se tratar da habilitação de licitante, é forçoso admitir que é papel da estatal se 

precaver de possíveis licitantes “aventureiros” e buscar uma competição onde os licitantes 

sejam, realmente, capazes de atender à complexidade da demanda trazida à tona com a 

esperada qualidade. 

 

De outro modo, tal posicionamento cuidadoso não pode, tampouco deve, ser 

confundido com atitude arbitrária e que assuma caráter extremamente rigoroso no tocante 

aos requisitos formais dos documentos exigidos para habilitação da empresa.  

 

Ainda que haja impropriedades quando da apresentação dos documentos da 

Recorrente, a inabilitação sumária – sem qualquer oportunidade de manifestação da 

empresa e/ou realização de diligências e SEM RESPOSTA ÀS MENSAGENS 

ENVIADAS LOGO EM SEGUIDA - carece de razoabilidade e se afasta integralmente do 

princípio do formalismo moderado diversas vezes consolidado em decisões do Tribunal de 

Contas da União.  

 

O rigor formal destacado na rápida e opaca análise por parte da Comissão quando 

do julgamento da documentação não pode ser exagerado. Tal princípio acima evidenciado 

– e como dito, RATIFICADO NO REGULAMENTO DA PRÓPRIA TERRACAP - 

significa que a entidade não deve ser formalista a ponto de inabilitar licitantes diante 

de simples omissões em documentação PÚBLICA e que em momento algum trouxer 

sequer prejuízo à Companhia.  
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No presente caso, convém questionar:  

 

(i) Deixar de apresentar uma cópia de Contrato Administrativo (de fácil acesso 

público) prejudica realmente a qualificação técnica da empresa que 

notoriamente presta serviços para diversos outros órgãos da Administração 

Pública Federal?  

(ii) Qual teria sido o prejuízo para o andamento da sessão caso esta Comissão 

diligenciasse junto à empresa para sanar as dúvidas referentes aos 

documentos apresentados, já que até mesmo os demais documentos já eram 

suficientes para demonstrar sua qualificação técnica?  

 

Sobre o tema, convém destacar doutrina administrativa:  

 

“Exemplo de formalismo exacerbado, destoante desse princípio [do formalismo 

moderado], encontra-se no processo licitatório, ao se inabilitar ou desclassificar 

participantes por lapsos em documentos não essenciais, passíveis de serem 

supridos ou esclarecidos em diligências; assim agindo, deixa-se em segundo 

plano a verdadeira finalidade do processo, que é o confronto do maior número 

possível de propostas com o fim de aumentar a possibilidade de celebrar contrato 

adequado ao interesse público”. (MEDAUAR, 2013, p. 199) 

 

 

O que esta Recorrente deseja deixar claro é que possui pleno conhecimento técnico 

para execução do Contrato em tela e que, independentemente de qualquer impropriedade 

na documentação, a Comissão poderia muito bem suprir tais informações com base em 

outros documentos devidamente apresentados e até mesmo mediante rápida 

solicitação para própria empresa, a qual decidiu por fim se antever e já enviar o 

restante de sua documentação.  

 

Será mesmo razoável entender pelo respeito cego ao que determina o item do Edital 

sem nem ao menos considerar que este documento público poderia ser suprido de outras 

formas?  

 

Pois bem. Em recentíssima decisão, o Tribunal de Contas da União asseverou que 

pequenos erros cometidos pela empresa licitante, como a não apresentação de documento 

pré-existente ao certame, não deve ser motivo de inabilitação, uma vez que tal medida 

configura ofensa ao interesse público e prejuízo à obtenção da proposta mais vantajosa, 
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senão vejamos: 

 

Acórdão 1211/2021 – Plenário 

 

Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar 

condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não 

fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o 

oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja 

conferida oportunidade para sanear os seus documentos de 

habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do 

interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre 

o resultado almejado (fim). O pregoeiro, durante as fases de 

julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos 

termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do 

Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo 

documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 

da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança 

documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo 

licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado 

com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, 

por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo 

pregoeiro. 

 

No mesmo sentido, trazemos à baila outras decisões do Egrégio TCU ao longo dos 

últimos anos, a saber: 

 

Acórdão 3094/2020 – Plenário 

 

Assim sendo, nos termos da proposta do relator, o Plenário decidiu 

determinar à UFRN a anulação do ato que concluiu pela 

inabilitação da empresa representante no Pregão Eletrônico 2/2019, 

dadas as seguintes razões: I) “em relação ao item 9.12.1 do edital: 

considerando que a empresa conseguiu demonstrar ter cumprido a 

exigência por meio de diligência; considerando que a inabilitação 

da licitante se revestiu de formalismo exagerado, uma vez que 

o procedimento de diligência estava previsto no edital; 

considerando que, na condução de uma licitação pública, não 

pode a Administração perder de vista seu objetivo principal, 

que é obter a proposta mais vantajosa; restou caracterizada 

afronta ao art. 3º, caput, da Lei 8.666/93, ao disposto no item 

9.5 do edital, ao princípio do formalismo moderado e à 

jurisprudência do TCU. 
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Acórdão 1795/2015 – Plenário 

 

É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de 

informação exigida pelo edital, quando a documentação 

entregue contiver de maneira implícita o elemento 

supostamente faltante e a Administração não realizar a diligência 

prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, por representar 

formalismo exagerado, com prejuízo à competitividade do certame.  

 

Acórdão 2239/2018 Plenário 

 

É irregular a desclassificação de proposta vantajosa à 

Administração por erro de baixa materialidade que possa ser 

sanado mediante diligência, por afrontar o interesse público. 

 

Acórdão 3418/2014 – Plenário 

 

Ao constatar incertezas sobre o cumprimento de disposições legais 

ou editalícias, especialmente dúvidas que envolvam critérios e 

atestados que objetivam comprovar a habilitação das empresas em 

disputa, o responsável pela condução do certame deve promover 

diligências para aclarar os fatos e confirmar o conteúdo dos 

documentos que servirão de base para a tomada de decisão da 

Administração (art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93). 

 

Na mesma linha é a posição defendida na doutrina brasileira, conforme se observa 

abaixo: 

“Havendo alguma falha formal, omissão ou obscuridade nos 

documentos de habilitação e/ou na proposta há um poder-dever 

da comissão de licitação ou do pregoeiro de realizar a 

diligência, superando-se o dogma do formalismo excessivo e 

prestigiando a razoabilidade e a busca da eficiência, ampliação 

da competitividade e a proposta mais vantajosa para a 

Administração”. (AMORIM, Victor Aguiar Jardim. Licitações e 

contratos administrativos: teoria e jurisprudência – Brasília : 

Senado Federal, Coordenação de Edições Técnicas, 2017). 

 

Sob tal égide, amparado não só por um bom senso, mas até mesmo por dispositivo 

legal, é imprescindível e totalmente razoável, que sejam efetuadas diligências por parte dos 

nobres julgadores com o intuito de esclarecer que o conteúdo das propostas condiz 

efetivamente com a capacidade da empresa em executar tal serviço, atrelado à natureza 

singular da demanda.  
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Assim dispõe o §único do art. 18 do Regulamento de Licitações da TERRACAP:  

  

Parágrafo único. É facultado à comissão de licitação e ao pregoeiro, 

em qualquer fase do certame, promover as diligências que entender 

necessárias, adotando medidas de saneamento destinadas a 

esclarecer informações, corrigir impropriedades meramente 

formais na proposta, documentação de habilitação ou 

complementar a instrução do processo. 

 

 

Como consequência de dita prerrogativa legal supracitada – dever de diligenciar - 

resta ao agente administrativo a obrigação de assim proceder. Ao serem percebidas 

quaisquer dúvidas quanto às informações contidas na documentação apresentada pelo 

licitante ou necessidade de melhor verificação das mesmas - ou seja, constatando-se o 

atendimento das exigências edilícias relativas à documentação que deveria ser apresentada, 

todavia, não se encontrando em tais documentos claramente demonstrada, como foi o caso 

- não apenas pode, mas, na verdade, deve, a Comissão de Licitação ou a autoridade 

competente, promover atuação necessária ao esclarecimento pretendido.  

 

E isso não foi feito pela equipe desta respeitosa TERRACAP.  

 

Em conclusão sob este tópico: esta empresa sustenta que a documentação 

apresentada contém de maneira implícita o elemento supostamente faltante e que sequer foi 

oportunizado à empresa - e/ou diligenciado junto ao órgão emissor do Atestado por exemplo 

ou por meio de rápida solicitação à empresa - a confirmação da NOTÓRIA capacidade e 

cumprimento do lapso temporal exigido.  

 

Em outras palavras, o que se defende é que a diligência pretendida resultaria 

na apresentação de documento que tão somente materializa uma situação já existente 

ao tempo do certame e assim não há que se falar em ilegalidade ou irregularidade. 

 

Sobre tal aspecto, por fim, convém trazer ao conhecimento trecho de relatório de 

Acórdão do TCU: 

 

Relatório do Acórdão n° 13748/2018 – TCU – Primeira Câmara 
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16. A par dos fatos relatados, a auditora instrutora, mediante 

instrução (peça 5) que contou com a aquiescência dos dirigentes da 

Selog (peças 6 e 7), entendeu que o procedimento adotado pela 

pregoeira restaria equivocado, dada a ausência de iniciativa, por 

parte da pregoeira, de promover diligências, solicitar 

documentação para que as lacunas fossem esclarecidas. Para a 

Selog, a apresentação de informações complementares 

relativas aos equipamentos ofertados não configuraria a 

inclusão de documento novo, procedimento vedado pelo §3º do 

art. 43 da Lei 8.666/1993, mas sim esclarecimento da proposta 

técnica já apresentada (peça 5). 

 

 

No caso em comento, mais uma vez se afirma que ao não proceder de tal forma e 

inabilitar esta Recorrente, a nobre Comissão deixou de receber uma proposta mais vantajosa 

para TERRACAP, o que vai de encontro aos princípios basilares de nossas contratações 

públicas.  

 

III - DA CONCLUSÃO E DO PEDIDO 

 

Ora, percebe-se claramente que as violações legais descritas acima ensejam sim a 

imediata reforma da decisão proferida pela Comissão de Licitações, com a necessária 

oportunidade para realização de diligências quanto à documentação apresentada pela 

Recorrente neste certame. 

 

Caso não entenda pela adequação do resultado, pugna-se pela emissão de parecer, 

informando quais os fundamentos legais que embasaram a decisão, pois servirão de base 

para medidas futuras cabíveis.  

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

 

Brasília-DF, 08 de junho de 2021.  

 

Roberto Liporace 

OAB/DF 43.665 

 

Raphael Anunciação 

OAB/DF 25.291 
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robertoliporace@hotmail.com

De: Contato <contato@actiosoftware.com>
Enviado em: quarta-feira, 28 de abril de 2021 19:46
Para: karina.costa@terracap.df.gov.br
Cc: dimog@terracap.df.gov.br
Assunto: Contratos Faltantes Documentação - Pregão 18/2020
Anexos: Contrato_STJ_20-2019.pdf; Contrato_TST_31-2012.pdf

 
Boa noite, 
Prezada Karina 
 
Infelizmente houve um equívoco referente a numeração dos contratos anexados aos Atestados de Capacidade 
Técnica do STJ e do TST presentes na documentação da empresa Stratec, que arrematou o lote do pregão 18/2020. 
 
Por isso venho por meio desse e‐mail enviar os documentos faltantes. 
Da mesma forma, esse será encaminhado, em forma de documento físico para o setor de planejamento. 
 
 
Desde já agradeço a atenção e compreensão 
Cordialmente 
 
Daniele Siqueira 
Assistente comercial 
(21) 985298332  
Stratec Informática Ltda. 
 
 
Enviado do Email para Windows 10 
 



1

robertoliporace@hotmail.com

De: Contato <contato@actiosoftware.com>
Enviado em: quinta-feira, 29 de abril de 2021 11:24
Para: karina.costa@terracap.df.gov.br; dimog@terracap.df.gov.br
Assunto: Contratos Faltantes Documentação - Terracap pregão 18/2020
Anexos: WhatsApp Image 2021-04-29 at 10.56.19.jpeg

Bom dia, 
Prezada Karina 
 
Segue, como avisado, anteriormente por email, o protocolo da documentação faltante da empresa Stratec, 
arrematante do pregão 18/2020, que também foi encaminhada em forma de anexo, ontem (29/04) às 19h46min. 
 
Agradeço a atenção. 
 
 
Cordialmente, 
Daniele Siqueira 
Assistente Comercial 
Stratec Actio. 
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Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

tado: JB Propaganda e Marketing e Avanti Eventos Ltda, CNPJ nº
03115350/0001-91. Fundamento Legal: art. 25, caput, e art. 26, caput,
da Lei nº 8.666/93. Valor total: R$ 32.275,00 (trinta edois mil du-
zentos e setenta e cinco reais). Declaração de Inexigibilidade: em
11/6/2012, por Kleber de Oliveira Vieira, Secretário de Administração,
CPF nº 245.181.581-72. Ratificação: em 11/6/2012, por Miguel Au-
gusto Fonseca de Campos, Diretor-Geral, CPF nº 004.881.942-53.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
S E C R E TA R I A

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato TSE nº 66/2012, firmado entre o Tribunal Superior Eleitoral
e a empresa Edge Technology Ltda. OBJETO: Prestação de serviços
de rede dinâmica de distribuição e aceleração de conteúdo. VALOR:
R$ 2.440.580,00. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93 e Lei nº
10.520/02. VIGÊNCIA: A partir da publicação no DOU e duração de
12 meses. ASSINATURA: 15/06/2012. ASSINAM: Alcides Diniz da
Silva, Diretor-Geral da Secretaria, pelo TSE; Ricardo Antonio do
Couto, Representante Legal, pela Contratada. PAs n.º 22.536/2011 e
nº 10.749/2012.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2012 - SRP

Comunicamos a suspensão da licitação supra citada, publi-
cada no D.O. em 05/06/2012 . Objeto: Registro de preços para even-
tual aquisição de material de consumo, por lote, visando à reposição
de estoque do Almoxarifado do TSE, conforme especificações, quan-
tidades, condições e prazos constantes do Termo de Referência -
Anexo I do Edital.

EDENNETH SOARES DE SOUSA E SILVA
Pregoeira

(SIDEC - 15/06/2012) 070001-00001-2012NE000004

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 45/2012

Sagraram-se vencedoras da licitação em epígrafe as empre-
sas: MAFRE VERA CRUZ SEGURADORA SA (i tens 1, 4, 5, 12,
14, 15 e 16 e PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS (itens 2, 3, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 13).

EDENNETH SOARES DE SOUSA E SILVA
Pregoeira

(SIDEC - 15/06/2012) 070001-00001-2012NE000004

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
SEÇÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 6º Termo Aditivo ao Contrato TSE nº 58/2007, firmado entre
o Tribunal Superior Eleitoral e a Panacopy Comércio de Equipamen-
tos Reprográficos Ltda. OBJETO: Reduzir de R$ 0,60 para R$ 0,27 o
valor da manutenção por cópia no equipamento CANON IR 3220
(série JND00090). FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea
"d", da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA: 14/06/2012. ASSINAM: Al-
cides Diniz da Silva, Diretor-Geral, pelo TSE; e Raphael de Faria
Silvestre, Gerente Comercial, pela Contratada. PA n.º 1.457/2007.

COORDENADORIA DE EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
E FINANCEIRA

EXTRATOS DE NOTAS DE EMPENHO

Nota de Empenho Ordinário nº 2012NE001189, emitida em
14/06/2012. FAVORECIDO: Associação Nacional de Tutores de En-
sino a Distância Ltda. OBJETO: Inscrição de servidores na ação de
capacitação "Técnicas de tutoria à distância" VALOR: R$ 828,00.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8666/93. PA: 10918/2012.

Nota de Empenho Global nº 2012NE001195, emitida em 14/06/2012.
FAVORECIDO: HL Brasil Distribuidora Ltda. OBJETO: Aquisição
de suprimentos para impressora. VALOR: R$ 10.300,00. FUNDA-
MENTO LEGAL: Leis nºs 8666/93 e 10520/02. PA: 29864/2011

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2012 - UASG 080001

Nº Processo: TST-501555/2012-4 . Objeto: Registro de Preços para
futuras aquisições de mobiliário. Total de Itens Licitados: 00008 .
Edital: 18/06/2012 de 08h00 às 12h00 e de 14h às 17h59 . Endereço:
Safs Quadra 08, Lote 01, Bloco A, Sala 333 Asa Sul - BRASILIA -
DF . Entrega das Propostas: a partir de 18/06/2012 às 08h00 no site

www.comprasnet.gov.br. . Abertura das Propostas: 28/06/2012 às
14h30 site www.comprasnet.gov.br. . Informações Gerais: O edital
poderá ser retirado gratuitamente no portal www.comprasnet.gov.br,
ou na CLCON/TST ao custo de R$0,15 p/ página. Pedidos de es-
clarecimento e impugnações deverão ser encaminhados exclusiva-
mente por meio eletrônico para o endereço cpl@tst.jus.br.

JUMARA CRISTINA CERQUEIRA BORGES
Pregoeira

(SIDEC - 15/06/2012) 080001-00001-2012NE000085

S E C R E TA R I A

EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo TST nº. 501.834/2011-0. CONTRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CONTRATADA: STRATEC Informática Ltda.
OBJETO: aquisição de solução em tecnologia da informação para
implementação da gestão estratégica na Justiça do Trabalho. MO-
DALIDADE: Pregão Eletrônico - PE. CONTRATO: PE-031/2012.
FUNDAMENTO: Lei Complementar nº 123/2006, Lei n.º
10.520/2002 e Decretos n.ºs 3.931/2001, 5.450/2005 e 6.204/2007.
VALOR: total de R$ 1.597.800,00. VIGÊNCIA: doze meses, con-
tados a partir da data da assinatura do contrato. DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: programa de trabalho 02.126.0571.5093.0001, ele-
mentos de despesa 3.3.90.39 e 4.4.90.39, notas de empenho
2012NE000763 e 2012NE000764, de 31/05/2012. ASSINATURA:
11/06/2012. Pelo Contratante: Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-
Geral da Secretaria do Tribunal. Pela Contratada: Guilherme Gontijo
Barbassa, Diretor-Executivo.

Processo TST nº. 501.873/2012-2 . SUBLOCATÁRIO : Tribunal Su-
perior do Trabalho. SUBLOCADOR: JB Propaganda e Marketing
Ltda. OBJETO: locação temporária de espaço na Conferência das
Nações Unidas sobre o Desenvolvimento Sustentável. MODALIDA-
DE: Inexigibilidade de Licitação - IN. CONTRATO: IN-004/2012.
FUNDAMENTO: art. 25, caput, da Lei nº 8.666/1993, Leis n.ºs
8.078/90, 8.666/93 e 9.784/99. VALOR: total de R$ 42.395,13. VI-
GÊNCIA: inicia-se na data de assinatura do contrato e extingue-se 30
dias após o recebimento definitivo do objeto. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: programa de trabalho 02.061.0571.4256.0001, elemento
de despesa 3.3.90.39, nota de empenho 2012NE000796, de
08/06/2012. ASSINATURA: 08/06/2012. Pelo Sublocatário: Dirley
Sérgio de Melo, Secretário de Administração, Orçamento e Finanças.
Pelo Sublocador: Julcio Maron Torres, Diretor-Geral.

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
2ª AUDITORIA DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO

JUDICIÁRIA MILITAR

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE Diretoria do Foro da 2ª CJM, CONTRATADO:
Auto Posto Cidade Ltda., CNPJ: 58.403.478/0001-42, OBJETO: Con-
trato para fornecimento de 14.000 litros de combustível para frota da
2ª CJM. VALOR estimativo: R$ 25.942,80 (vinte e cinco mil no-
vecentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos). VIGÊNCIA:
01/06/2012 a 31/05/2013 ou término da cota de 14.000 litros. FUN-
DAMENTO LEGAL: Lei 10.520 de 17/07/2002, Decreto 5.450 de
31/03/2005, bem como suas alterações posteriores e Lei 8.666, de
21/06/1993. EMPENHO: 2012NE000095. ASSINATURA: pela Di-
retoria do Foro da 2ª CJM, a Dra. Eleonora Salles de Campos Borges,
Juíza-Auditora Substituta, da 1ª Auditoria da 2ª CJM, Diretora do
Foro, em exercício, e pela Contratada Josué Alves de Melo.

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
1ª REGIÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 63/2012 - UASG 090027

Nº Processo: 1234/2012.
PREGÃO SISPP Nº 46/2012 Contratante: TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 1 -REGIAO. CNPJ Contratado: 13001933000145.
Contratado : REALY PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME-Objeto:
Fornecimento eventual e parcelado da quantidade estimada de 240
(duzentos e quarenta) refeições durante o exercício de 2012, para
atender a eventos organizados pelo Contratante. Fundamento Legal:
Leis 10520/2002 e 8666/93; Lei Complementar 123/2006; Decretos
5450/2005 e 6204/2007. Vigência: 04/06/2012 a 31/12/2012. Valor
Total: R$10.800,00. Data de Assinatura: 04/06/2012.

(SICON - 15/06/2012) 090027-00001-2012NE800001

EXTRATO DE RESCISÃO

CONTRATO Nº 38/2008
Nº Processo: 02654/2008. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL FE-
DERAL DA 1 -REGIAO. CNPJ Contratado: 72594815000157. Con-
tratado : UBC ASSIST TECNICA EM EQUIP -ELETRO/ELETRO-
NICOS LTDA-ME. Objeto: Rescisão amigável do contrato
0038/2008, de prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva em máquinas fotocopiadoras marca xerox. Fundamento Le-
gal: Art. 79, inciso II, da Lei 8.666/93. Data de Rescisão:
15/06/2012.

(SICON - 15/06/2012) 090027-00001-2012NE800001

2ª REGIÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contratante: TRF-2ªRG; Contratada: Caixa Econômica Federal.; Ob-
jeto do 3º Termo Aditivo: Especificar a destinação de recursos, no
valor total estimado de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) a
serem disponibilizados pela Caixa Econômica Federal, visando à con-
secução parcial do objeto ora contratado, conforme discriminado na
Cláusula Segunda; Fundamento legal: Artigo 25, caput da Lei nº
8.666/93; Data da assinatura: 11/06/2012; Proc. n.º T2-ADM-
2011/00036; Contrato n.º 069/009.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2012 - UASG 090028

Nº Processo: T2-EOF-2012/00125 . Objeto: Aquisição de válvulas
borboletas DN 4" wafer. Total de Itens Licitados: 00002 . Edital:
18/06/2012 de 12h00 às 17h00 . Endereço: Rua do Acre Nº 80, Sala
604 Centro - RIO DE JANEIRO - RJ . Entrega das Propostas: a partir
de 18/06/2012 às 12h00 no site www.comprasnet.gov.br. . Abertura
das Propostas: 04/07/2012 às 14h00 site www.comprasnet.gov.br.

RUBENS FERRAZ DE ARAUJO
Pregoeiro
Substituto

(SIDEC - 15/06/2012) 090028-00001-2012NE000293

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2012 - UASG 080001

Nº Processo: TST-501619/2012-6 . Objeto: Prestação de serviços na
área de comunicação social. Total de Itens Licitados: 00004 . Edital:
18/06/2012 de 08h00 às 12h00 e de 14h às 17h59 . Endereço: Safs
Quadra 08, Lote 01, Bloco A, Sala 333 Asa Sul - BRASILIA - DF .
Entrega das Propostas: a partir de 18/06/2012 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. . Abertura das Propostas: 29/06/2012 às
10h00 site www.comprasnet.gov.br. . Informações Gerais: O edital
poderá ser retirado gratuitamente no portal www.comprasnet.gov.br,
ou na CLCON/TST ao custo de R$0,15 p/ página. Pedidos de es-
clarecimento e impugnações deverão ser encaminhados exclusiva-
mente por meio eletrônico para o endereço cpl@tst.jus.br.

(SIDEC - 15/06/2012) 080001-00001-2012NE000085

S E C R E TA R I A - G E R A L

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contratante: TRF-2ªRG; Contratada: Peça Oil Distribuidora Ltda.;
Objeto do 3º Termo Aditivo: Prorrogar a vigência do Contrato ori-
ginal por 12 (doze) meses.; Fundamento legal: art. 57, inciso II, da
Lei n.º 8666/93; Crédito Orçamentário: Programa de Trabalho:
02.061.0569.4257.0001; Elemento de despesa: 3.3.90.30.39 (peças) /
3.3.90.39.19 (serviços); Data da assinatura: 11/06/2012; Proc. n.º T2-
EOF-2011/00598; Contrato n.º 040/2011.

EXTRATOS DE NOTAS DE EMPENHO

Nota de empenho: 2012NE000694, emitida em 01/06/2012. Con-
tratante: TRF- 2ªRG. Contratada: RDL DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA. Objeto: Aquisição de material de consumo - gê-
neros de alimentação. Modalidade de Licitação: 10.520/02. Crédito
Orçamentário: Programa de Trabalho: 02061056942570001. Elemen-
to de despesa: 339030. Valor total do empenho: R$ 540,00 (qui-
nhentos e quarenta reais). Proc. nº T2-EOF-2012/00049.

Nota de empenho: 2012NE000695, emitida em 01/06/2012. Con-
tratante: TRF- 2ªRG. Contratada: MARILANGE COMÉRCIO E DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. Objeto:
Aquisição de material de consumo - gêneros de alimentação. Mo-
dalidade de Licitação: 10.520/02. Crédito Orçamentário: Programa de
Trabalho: 02061056942570001. Elemento de despesa: 339030. Valor
total do empenho: R$ 2.835,00 (dois mil, oitocentos e trinta e cinco
reais). Proc. nº T2-EOF-2012/00049.

Nota de empenho: 2012NE000741, emitida em 06/06/2012. Con-
tratante: TRF- 2ªRG. Contratada: VIGIANI E REZENDE MATS. DE
LIMPEZA E DESCARTÁVEIS LTDA. Objeto: Aquisição de ma-
terial de limpeza - papel higiênico. Modalidade de Licitação: Pregão:
Lei nº 10.520/02 c/c Decretos 5.450/05 e 3.931/01. Crédito Orça-
mentário: Programa de Trabalho: 02061056942570001. Elemento de
despesa: 339030. Valor total do empenho: R$ 2.016,00 (dois mil e
dezesseis reais). Proc. nº T2-EOF-2011/00106.

3ª REGIÃO

EDITAL DE 15 DE JUNHO DE 2012
16º CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE

CARGOS DE JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

O DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR, Pre-
sidente da Comissão do XVI Concurso Público para Provimento de
Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região, de confor-
midade ao artigo 73 da Resolução nº. 92, de 13 de abril de 2011,

COMUNICA a designação da sessão pública para o jul-
gamento dos recursos da Primeira Prova Escrita Discursiva, no pró-
ximo dia 20 de junho de 2012 (quarta-feira), às 16 horas, no Au-
ditório do Tribunal Regional da Terceira Região, situado na Avenida
Paulista, 1842, 25º andar.

Des. NERY JÚNIOR
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P R O C U R A Ç Ã O 

 

OUTORGANTE: STRATEC INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/ME sob o n° 07.526.151.0001/27, com sede na Av. Cristiano Machado, 2940, 

sala 407, União – Belo Horizonte, Minas Gerais, neste ato representada pelo Sr. Guilherme 

Gontijo Barbassa, brasileiro, inscrito no CPF n° 074.859.737-97, ambos residentes e 

domiciliados em Rua Fala Amendoeira, 348, apt 2002, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro. 

 

OUTORGADOS: MIKAELA MINARÉ BRAÚNA, brasileira, advogada inscrita na OAB/DF 

sob o nº 18.225, RAFAEL MINARÉ BRAÚNA, brasileiro, advogado inscrito na OAB/DF sob 

o nº 30.607, RAPHAEL AUGUSTO PINHEIRO ANUNCIAÇÃO, inscrito na OAB/DF sob o 

nº 25.291, ROBERTO LIPORACE NUNES DA SILVA, inscrito na OAB/DF sob o nº 43.665, 

todos sócios de MINARÉ BRAÚNA ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade simples inscrita 

na OAB/DF sob o nº 937/2003, com sede no SHIS QI 07 - Conjunto 10 - Casa 01, Lago Sul - 

Brasília-DF - CEP: 71615-300, telefone (61) 3321-2004, e-mail roberto@minarebrauna.com.br 

 

PODERES: Representá-la, conjunta ou independentemente de ordem de nomeação, amplos 

poderes para apresentar e acompanhar Recurso Administrativo no âmbito do PREGÃO 

ELETRÔNICO n° 18/2020 (Processo nº 00111-00008485/2019-96) da Companhia 

Imobiliária de Brasília – TERRACAP.  

 

Brasília – DF, 07 de junho de 2021.  

 

STRATEC INFORMÁTICA LTDA 

DocuSign Envelope ID: DF0A69AF-5DE4-4736-9931-2390A61C72A3
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